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OFÍCIO Nº132/2021- AJ/PM/IS 

Resp. Oficio nº 107/2021- CMIS 
Assunto: Indicação nº 025/2021 

Vimos, com excelso donaire, Vossas Senhorias, em atendimento ao 

Requerimento nº 025/2021, encaminhado ao excelentíssimo Sr. Gilson José de Góis, 

Prefeito Municipal, realizado pelos Vereadores SIL VIO DE MAZZI DOS SANTOS 

e JOÃO PAULO BELEM "Para que faça o cascalhamento em todos os finais de rua 

do município". 

O Município de Itaúna do Sul informa, que em relação ao cascalhamento 

indicado, inclusive tratando-se de uma indicação muito pertinente, que com certeza 

trará muitos beneficias à população. Compromete-se a realizar as diligências 

necessárias ao levantamento dos pontos com a carência apontada, no intuito de 

levantar os custos para realização. 

Após tal levantamento, informa que estará inserindo a demanda no cronograma 

de trabalhos a serem realizados pela Secretaria de obras, visto tratar-se de demando 

que exige processo licitatório, pareceres contábeis e jurídicos. 

Contando com o beneplácito e o elevado descortino legislativo e administrativo 

de todos os Edis que compõem esta Egrégia Casa de Leis, os quais jamais mediram 

esforços para o bem de nossa administração, aproveitamos o azo para reiterar nossos 

efusivos protestos de respeitos. 

Itaúna do Sul (PR), 20 de agosto de 2021. 
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